
EDITAL n.º 0706/2026

Processo Seletivo para Residência Jurídica do Programa de Residência do Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais

A Procuradoria-Geral  de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG), por meio do  
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), no uso das prerrogativas conferidas pela Resolução 
CNMP nº 246/2022 e pela Resolução PGJ nº 32/2025, torna público que estarão abertas as inscrições para a 
seleção pública de residente jurídico. 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O Programa de Residência do Ministério Público do Estado de Minas Gerais tem por finalidade aprimorar a 
formação teórica e prática de profissionais do sistema de justiça e de áreas correlatas. A Residência consiste 
em aprendizado e treinamento em serviço,  bem como em auxílio prático aos membros e servidores do 
Ministério Público no desempenho de suas atribuições institucionais.

2. O processo seletivo destina-se à seleção de candidatos graduados em Direito nos últimos 5 (cinco) anos ou  
àqueles que tenham concluído a graduação há mais de 5 (cinco) anos, desde que estejam cursando pós-
graduação (especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado) em instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
3. São pré-requisitos para a nomeação do candidato aprovado neste processo seletivo: 

a)  Ser bacharel  em Direito e ter  se formado nos últimos 5 (cinco) anos ou,  caso tenha concluído a 
graduação há mais de 5 (cinco) anos, estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação em 
Direito, compatível com as atividades a serem desempenhadas na unidade de destino, em instituição de 
ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação; 
b) Ter disponibilidade de 6 (seis) horas diárias, de segunda a sexta-feira, para jornada PRESENCIAL.
c) Ter conduta compatível com o exercício das atribuições de residente do Ministério Público; 
d) Apresentar requerimento de inativação perante a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
e) Não ter exercido, anteriormente, o total de 36 (trinta e seis) meses de atividade de residência no 
âmbito do Ministério Público do Estado de Minas Gerais; 
f) Não exercer qualquer atividade vedada ao residente jurídico do Ministério Público do Estado de Minas  
g) Gerais, prevista no artigo 42 da Resolução PGJ nº 32/2025.

4. Questões relacionadas à segurança institucional poderão justificar a realização de diligências destinadas 
à verificação da vida pregressa e da conduta social do candidato. 

5. As informações referentes a este processo seletivo serão divulgadas no Portal do MPMG, pelo endereço 
eletrônico:  https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/estagios/estagios-e-residencias/selecoes/
residencias.shtml  .  
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II – DA OFERTA DE VAGAS

1. A seleção pública regulada por este Edital destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga e à formação de  
cadastro reserva para residente jurídico na 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Formiga, observando-se, 
para a classificação, o disposto no capítulo VI deste Edital. 

2. Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que surgirem durante a validade deste  
processo seletivo às pessoas com deficiência que, no momento da inscrição, declararem tal condição, desde  
que as atribuições sejam compatíveis com as necessidades específicas do candidato com deficiência. 

2.1. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá encaminhar cópia simples do Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) e laudo médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições,  que  indique  a  espécie  e  o  grau  ou  nível  da  deficiência,  com  expressa  referência  ao  código  
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) e à provável causa da deficiência, e do 
qual conste expressamente que a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º, e incisos, do Decreto nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 

2.2. Poderá ser exigida a comprovação da condição de deficiência por meio de perícia realizada por junta 
médica oficial. 

2.3. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, fundamentadamente, juntando laudo  
médico expedido no prazo máximo de 3 (três) meses antes do término das inscrições, majoração do tempo 
ou outra condição necessária para a realização da prova.

2.4. A solicitação de majoração do tempo ou de outra condição necessária para a realização da prova será  
avaliada pelo Departamento de Perícia Médica e Saúde Ocupacional (DPMSO), levando-se em conta o grau 
de dificuldade alegado em razão da deficiência. 

2.5. Ressalvada a hipótese do item 2.4, o candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade 
de condições com os demais candidatos.

2.6. O não atendimento às disposições desta seção implicará o indeferimento da solicitação de inscrição para  
vagas reservadas à pessoa com deficiência, permanecendo o candidato inscrito apenas para as vagas de 
ampla concorrência. 

3. Fica reservado o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas que surgirem durante a validade deste  
processo seletivo aos candidatos que se declararem negros e se enquadrarem nos parâmetros das regras de 
preenchimento  de  vagas  reservadas  a  candidatos  negros,  observando-se,  precipuamente,  o  objetivo  da 
política de ação afirmativa de inclusão social. 

3.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou 
pardos  no  ato  da  inscrição  na  seleção  de  residente,  conforme o  quesito  de  cor  ou  raça  utilizado  pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
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3.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo e, se  
houver sido selecionado ou contratado, será imediatamente desligado, sem prejuízo de eventuais sanções 
administrativas, civis e penais. 

3.3. O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas aos negros submeter-se-á a uma comissão de 
avaliação,  que  emitirá  parecer  quanto  à  veracidade  e  correção  da  autodeclaração  prestada  no  ato  da 
inscrição, quanto à condição de pessoa preta ou parda e ao fenótipo do candidato. 

4. A convocação de candidatos classificados obedecerá, a cada 10 (dez) candidatos, à seguinte ordem: 
a) O primeiro, o segundo, o quinto, o oitavo, o nono e o décimo candidatos serão admitidos da lista de  
ampla concorrência; 
b) O sexto candidato será admitido da lista de candidatos com deficiência; 
c) O terceiro, o quarto e o sétimo candidatos serão admitidos da lista de candidatos negros. 

5. Os candidatos com deficiência ou negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas  
destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação na seleção, sendo que: 

a) Os candidatos com deficiência ou negros, aprovados dentro do número de vagas oferecido para a 
ampla concorrência, não serão computados para efeito de preenchimento das vagas reservadas; 
b) Na hipótese de desistência de candidato com deficiência ou negro aprovado em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo candidato classificado na posição imediatamente posterior; 
c) Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos com deficiência ou negros aprovados para  
ocupar  as  vagas  reservadas,  as  vagas  remanescentes  serão revertidas  para  a  ampla  concorrência  e 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

6. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato das listas de pessoa  
com deficiência ou negros. 

7. Os candidatos com deficiência ou negros participarão do processo seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e  
ao local de aplicação das provas e à nota mínima para aprovação exigida aos demais candidatos, em todas as  
etapas. 

III – DA RESIDÊNCIA

1. A jornada da Residência será de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais,  com disponibilidade 
para cumprimento da jornada de forma PRESENCIAL.

2. Fica assegurado ao candidato, integrante do Programa de Residência do MPMG: 
a) O recebimento da bolsa-auxílio mensal, no valor de R$ 4.863,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta e 

três reais); 
b) A  concessão  de  auxílio-transporte  no  valor  de  R$  18,00  (dezoito  reais)  por  dia  trabalhado 

presencialmente; 
c) O recesso remunerado de 30 (trinta) dias anuais, nos termos da Resolução PGJ nº 32/2025. 
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IV – DAS INSCRIÇÕES 

1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento da Resolução PGJ nº 32/2025 e do 
presente Edital.

2. O MPMG não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica  
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou por quaisquer 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3. O candidato interessado deverá preencher o formulário de inscrição disponível no endereço eletrônico 
https://forms.office.com/r/BLttkViAaj , no período de 04/05/2026 a 22/05/2026.

3.1. A confirmação da inscrição será encaminhada ao candidato, por meio de mensagem eletrônica (e-mail),  
imediatamente após o correto preenchimento do formulário eletrônico.

3.2. Além de preencher o formulário do item 3, o candidato que optar por concorrer às vagas reservadas aos  
negros deverá enviar, até o último dia do prazo de inscrição, a autodeclaração disponibilizada no Portal do 
MPMG (Modelo de autodeclaracao racial.pdf), devidamente preenchida, assinada e em formato PDF, para o 
e-mail residência-inscricao@mpmg.mp.br, devendo o assunto do e-mail conter explicitamente o número do 
edital ao qual o candidato está concorrendo, sendo o documento válido exclusivamente para esse edital.

4. É de responsabilidade do candidato informar corretamente os dados pessoais e escolares. 

5.  Caso  declare  algum  dado  incorreto,  o  candidato  poderá  atualizar  a  informação,  enviando  um  novo 
formulário de inscrição. 

6. Caso o candidato encaminhe mais de um formulário de inscrição, será considerado o último envio dentro  
do período de inscrição determinado neste Edital. 

7.  Caso  haja  alteração  de  e-mail,  telefone  ou  dados  curriculares  informados  no  ato  de  inscrição,  é  de 
responsabilidade  do  candidato  mantê-los  atualizados,  mediante  comunicação  ao  e-mail  residencia-
inscricao@mpmg.mp.br, a fim de viabilizar os contatos necessários. 

8. A inscrição implicará o conhecimento e a aceitação das normas preestabelecidas do certame. 

9.  A constatação,  em qualquer época,  de irregularidades,  inexatidão de dados ou falsidade de qualquer 
declaração na inscrição implicará  a  eliminação do candidato,  com o cancelamento da sua inscrição e  a  
anulação dos atos dela decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

V – DO PROCESSO SELETIVO

1. O processo de seleção compreenderá etapa única. 

1.1.  A  etapa  única  será  de  prova  escrita,  no  valor  total  de  10 pontos,  de  caráter  eliminatório  e 
classificatório.
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1.1.1. A prova escrita será realizada no dia 8 de junho de 2026, às 8h, com duração total de 3h (três horas), 
no Centro Universitário de Formiga (UNIFOR-MG), situado à Rua Dr. Arnaldo Senna, nº 328, Água Vermelha,  
Formiga/MG, prédio 4, 1º andar, sala 415.

1.1.2. O Promotor de Justiça Augusto Reis Ballardim será o responsável pela elaboração e correção da prova, 
assim como pela análise de eventuais recursos. 

1.1.3. O conteúdo programático da prova abrangerá os seguintes temas, bem como o uso correto da língua 
portuguesa:

a) DIREITO CONSTITUCIONAL
1.1 Teoria Geral do Estado. Indivíduo, sociedade, nação, cidadão, estado e governo. Conceito filosófico,  
sociológico e jurídico de Estado. Fundamentos e funções do Estado. Formas de governo. Formas de 
estado.  Sistemas  de  governo.  Sistemas  de  estado.  Democracia.  Conceito.  Classificações.  Evolução 
histórica do Estado de Direito. Fundamentos do estado brasileiro. Objetivo e diretrizes. 
1.2  Constitucionalismo.  Evolução  histórica.  Jusnaturalismo.  Positivismo.  Pós-positivismo. 
Neoconstitucionalismo. Constitucionalismo no Brasil 
1.3  Constituição.  Conceito.  Constitucionalização  simbólica.  Classificação  e  concepções  do  termo 
Constituição. Elementos e histórico das constituições brasileiras 
1.4 Hermenêutica. Aplicabilidade das normas constitucionais. Classificação. Teoria dos Princípios. Regras 
e princípios.  Métodos, princípios e limites da interpretação constitucional.  Função interpretativa dos 
princípios. Colisão de normas constitucionais. Mutação constitucional. Fundamentos e limites 
1.5 Poder Constituinte.
1.6  Jurisdição  Constitucional.  Histórico,  modelos  e  limites.  Controle  constitucional  e  critérios  de 
valoração das disposições legislativas e constitucionais. O papel da Suprema Corte 
1.7 Controle de Constitucionalidade. Conceito, espécies e modalidades. Evolução do sistema de controle 
brasileiro. Sistemas e vias de controle. Revisão constitucional e limites de revisão. Processo e julgamento 
das  ações  constitucionais  típicas  do  controle  concentrado perante  o  Supremo Tribunal  Federal  e  o  
Tribunal de Justiça de Minas Gerais. A arguição de descumprimento de preceito fundamental. A ação 
direta  de  inconstitucionalidade  por  omissão.  A  ação  direta  de  inconstitucionalidade  interventiva.  O 
controle  concentrado  in  abstrato  no  âmbito  Estadual,  nos  Ministérios  Públicos  e  nos  Tribunais  de 
Contas. Estado de coisas inconstitucional. Controle de convencionalidade 
1.8  Direitos  e  Garantias  Fundamentais.  Evolução  histórica,  características,  abrangência  e  normas 
garantidoras dos direitos e garantias fundamentais.  Direitos e garantias fundamentais em espécie. A 
eficácia horizontal dos direitos fundamentais. Dignidade da pessoa humana. Deveres fundamentais e 
deveres constitucionais.  Limites dos direitos e garantias fundamentais.  Âmbito de proteção e núcleo 
essencial  dos  direitos  fundamentais.  Direitos  individuais  e  coletivos.  Ações  constitucionais.  Direitos 
sociais. 
1.9  Organização  do  Estado.  Federalismo  brasileiro.  Repartição  de  competências  administrativa  e 
normativa. Repartição de bens. Organização da União, dos Estados-Membros, do Distrito Federal e dos 
Municípios. Organização dos Poderes. Teoria geral da separação dos poderes. Poder Legislativo. Poder 
Executivo. Poder Judiciário. Funções Essenciais à Justiça 
1.10 Ordem Social. Seguridade social. Saúde, Previdência Social e Assistência Social. Educação, cultura e  
desporto.  Ciência  e  tecnologia.  Comunicação  social.  Meio  Ambiente.  Família,  adolescente,  criança,  
jovem e pessoa idosa. Índios.
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b) DIREITO CIVIL
2.1 Parte Geral. Direito Civil  como Direito Privado Comum. Fontes. Codificação no Brasil.  Tendências 
(soft law). Princípios fundamentais do direito civil. Interpretação do Direito Privado. Diálogo de Fontes. 
Eficácia Horizontal dos Direitos Fundamentais. O papel dos precedentes na construção do direito civil. A  
relação Jurídica Civil. Visão estática: núcleo da relação jurídica, elementos. Espécies. Combinações de 
relações jurídicas: acessoriedade e pertinência. Visão dinâmica: constituição, modificação e extinção. 
Tempo. Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro. Das pessoas. Das pessoas naturais: Conceito 
ético-jurídico. Tutela da pessoa humana em perspectiva histórica. Da personalidade e da capacidade.  
Legitimidade. Estado. Dos direitos da personalidade: Direito geral de personalidade e direitos típicos de 
personalidade. Direito ao livre desenvolvimento da personalidade. Doação de órgãos e tecidos. Células-
tronco embrionárias. Da ausência. Entes de Personalidade reduzida: condomínio edilício, massa falida e 
espólio. Das pessoas jurídicas: Disposições gerais. Constituição, extinção, responsabilidade. Associações,  
fundações e sociedades. Desconsideração da personalidade jurídica. Do domicílio. Dos bens. Dos bens 
considerados em si mesmos. Dos bens reciprocamente considerados. Bens públicos e particulares. Bens 
digitais e suas implicações. Dos fatos jurídicos. Classificação dos fatos jurídicos. Atos não negociais. Do 
negócio  jurídico:  Disposições  Gerais.  Da  representação.  Da  condição,  do  termo  e  do  encargo.  Dos 
defeitos  do  negócio  jurídico.  Vícios  da  vontade,  vícios  sociais,  divergências  entre  a  vontade  e  a 
declaração. Reserva mental. Erro ou ignorância. Dolo. Coação. Estado de perigo. Lesão. Fraude contra 
credores. Da interpretação e integração do negócio jurídico. Planos dos negócios jurídicos: existência, 
validade  e  eficácia.  Da  invalidade  e  da  ineficácia  do  negócio  jurídico.  Princípio  da  conservação  dos 
negócios  jurídicos.  Ratificação  e  conversão.  Proteção  dos  terceiros  de  boa-fé.  Simulação.  Dos  atos 
jurídicos lícitos. Dos atos ilícitos. Abuso do Direito. Tutela inibitória do ilícito. Tempo e Estabilização das  
situações jurídicas: Da prescrição e da decadência. Direitos e pretensões não sujeitos a prazo. Situações 
análogas. Supressio e surrectio. Da prova.
2.2 Do Direito de Família. Constituição e Direito de Família. O Estado e a Família. Família e Liberdade. Do  
direito pessoal. Disposições gerais. Do casamento. Laicidade do casamento. Da capacidade matrimonial.  
Formalidades. Dos impedimentos. Das causas suspensivas. Do processo de habilitação. Da celebração. 
Das provas. Dos efeitos. Da eficácia. Da invalidade ou nulidade do casamento. Do direito assistencial. Da 
proteção da pessoa dos filhos. Relações de Parentesco. Da filiação: registral, biológica e socioafetiva. Do 
reconhecimento dos  filhos.  Da adoção.  Autoridade Parental.  Guarda e  convivência.  A  mudança dos 
papéis de gênero na criação dos filhos.
Alienação  parental.  Cuidado  dos  filhos.  Exposição  dos  filhos  menores  na  internet:  limites  e 
responsabilidade.  Implicação  da  Lei  de  proteção  de  dados  no  exercício  da  autoridade  parental.  Do 
direito patrimonial. Do Regime de Bens no casamento. Direito Intertemporal. Da união estável e seu 
regime jurídico. Dissolução do casamento e da união estável. Tutela, curatela e da tomada de decisão  
apoiada. Do bem de família. Alimentos. Repercussões do Estatuto da pessoa com deficiência no direito  
de  família.  Previdência  e  Família:  dependência  e  conjugal  idade;  Dependência  e  filiação.  Ação  de 
alimentos  –  Lei  nº  5.478/1968.  Da  investigação  de  paternidade  –  Lei  8.560/1992.  Dos  alimentos 
gravídicos – Lei 11.804/2008. Da remoção de órgãos, tecidos e outras partes do corpo – Lei 9.434/1997.
2.3 Do Direito das Sucessões. Da sucessão em geral.  Da sucessão legítima. Os parentes na sucessão  
legítima.  A sucessão do cônjuge e  do companheiro.  Da sucessão testamentária.  Do inventário  e  da 
partilha. Liquidação da herança. Planejamento patrimonial familiar.

c) DIREITO PROCESSUAL CIVIL
3.1 Lei processual, interpretação das leis processuais e diálogo das fontes. Princípios informativos do 
Direito Processual Civil. Processo internacional de direitos humanos e abrangência na esfera processual 
civil.  Direitos fundamentais e processo. Jurisdição, ação, exceção e processo. Partes e procuradores.  
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Capacidade, deveres, responsabilidade, substituição, litisconsórcio e intervenção de terceiros. Incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica. Amicus curiae. Ministério Público, Advocacia Pública e 
Defensoria Pública. Competência. Modificações da competência. Incompetência. Cooperação nacional. 
Juiz:  poderes,  deveres  e  sua responsabilidade.  Impedimento e  suspeição.  Auxiliares  da justiça.  Atos 
processuais. Forma, tempo e lugar. Prazos. Comunicações dos atos processuais. Nulidades. Distribuição e 
registro. Valor da causa. Tutela provisória: tutela de urgência e tutela da evidência. Formação, suspensão 
e extinção do processo.
3.2 Procedimento comum. Petição inicial. Improcedência liminar do pedido. Audiência de conciliação ou 
de mediação. Contestação e reconvenção. Revelia. Providências preliminares e saneamento. Julgamento 
conforme o estado do processo. Audiência de instrução e julgamento. Teorias da verdade e processo.  
Provas: disposições gerais e provas em espécie. Direito à prova, dever de prova e regras de privilégio.  
Sentença.  Qualidade da decisão jurídica  e  consequencialismo.  Tutela  de direitos  e  tutela  específica. 
Remessa necessária. Coisa julgada. Relativização. Coletivização da coisa julgada. Processo estrutural e 
processo civil.  Liquidação de sentença (individual e coletiva).  Cumprimento de sentença: disposições 
gerais, procedimentos em espécie e defesas do executado. 
3.3  Procedimentos  especiais  de  jurisdição  contenciosa:  todos  os  procedimentos.  Procedimentos  de 
jurisdição voluntária: disposições gerais e todos os procedimentos em espécie. 
3.4 Processo de execução: execução em geral, diversas espécies de execução, embargos à execução e 
outras formas de defesa, suspensão e extinção do processo de execução. 
3.5 Processos nos tribunais e os meios de impugnação das decisões judiciais:  ordem dos processos, 
processos e incidentes de competência originária. Recursos: disposições gerais e recursos em espécie.  
Precedentes e ônus argumentativo. Incidentes. Incidente de resolução de demanda repetitiva 
3.6 Juizados Especiais Cíveis e da Fazenda Pública. 
3.7 Mandado de segurança (individual  e  coletivo).  Mandado de Injunção.  Ação Civil  Pública:  ritos  e 
medidas de urgência na proteção da probidade administrativa, patrimônio público e meio-ambiente. 
Acordo  de  não  persecução  cível.  Programas  de  conformidade,  integridade  e  compliance.  Ação  de 
ressarcimento ao erário. Ação Popular. Habeas Data. 
3.8  Processo  Judicial  Eletrônico.  Lei  de  Informatização  do  Processo  Judicial  (Lei  nº  11.419/2006  e 
Resolução 780/2014 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais). 
3.9 Outros diplomas normativos: Lei nº 1.060/1950. Lei 4.717/65. Lei n.º 7.347/1985. Lei n.º 8.069/1990.  
Lei n.º 8.078/1990. Lei n.º 8.429/1992. Lei 13.964/19. Lei n.º 8.560/1992. Lei n.º 9.099/1995. Lei nº  
9.507/1997. Lei n.º 10.257/2001. Lei n.º 11.417/2006. Lei n.º 11.419/2006. Lei nº 12.016/2009. Lei nº  
12.846/13.  Lei  12.965/14.  Lei  nº  13.105/2015  (Código  de  Processo  Civil).  Lei  nº  13.300/2016.  Lei  
13.655/18. Lei 13.709/18. Lei 13.874/19. Lei 13.979/20. Lei 13.964/20. Lei 14.010/20.

d) DIREITO PROCESSUAL COLETIVO
4.1 Surgimento e evolução da tutela coletiva. Ondas renovatórias do acesso à justiça. Direito processual 
coletivo, conceito, princípios e institutos fundamentais. Os modelos norte-americano, alemão e europeu 
de tutela coletiva no processo civil.  Microssistema de tutela jurisdicional coletiva. Espécies de ações 
coletivas. Representação adequada. Legitimidade coletiva ativa e legitimidade passiva. Pedido e causa de 
pedir  nas  ações  coletivas.  Provas  no  processo  coletivo.  Competência,  litispendência,  conexão  e 
continência nos processos coletivos. Intervenção de terceiros nos processos coletivos.  Mecanismos de 
autocomposição: negociação, mediação, conciliação, arbitragem, processo restaurativo, convenções e 
negócios jurídicos processuais. Audiências públicas. Prescrição e decadência. Tutela de urgência, tutela 
de segurança, tutela de evidência e tutela inibitória no processo coletivo.
4.2 Recursos nos processos coletivos. 
4.3 Incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR). Incidente de Assunção de Competência (IAC). 
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4.4 Coisa julgada coletiva. Liquidação da sentença coletiva. Execução de sentença coletiva. Execução 
coletiva de títulos extrajudiciais. 
4.5  Ministério  Público  no  direito  processual  coletivo.  Compromisso  de  ajustamento  de  conduta.  
Resolução  CNMP  nº.  179/2017.  Resolução  Conjunta  CNJ/CNMP  nº.  10/2024.  Notícia  de  fato, 
procedimento  preparatório,  procedimento  administrativo  e  inquérito  civil  (Resolução  Conjunta  PGJ 
CGMP nº 3/2009, Resolução CNMP nº 23/2007, Resolução CNMP nº 174/2017 e Resolução Conjunta PGJ 
CGMP nº 1/2019). Recomendação (Resolução CNMP nº 164/2017). Ação civil pública (Lei nº7.347/1985).  
Ação coletiva para a reparação de danos a direitos individuais homogêneos dos consumidores (Lei n°  
8.078/1990). Ação popular (Lei nº 4.717/1965). Mandado de segurança coletivo (Lei nº 12.016/2009). 
Mandado de injunção coletivo. Ação de improbidade administrativa e acordo de não persecução cível 
(Lei nº 8.429/1992 e Resolução Conjunta PGJ CGMP nº 7/2022).  Tutela processual coletiva no código de  
defesa  do  consumidor  (Lei  nº  8.078/1990).  Tutela  processual  coletiva  no  estatuto  da  criança  e  do 
adolescente  (Lei  nº  8.069/1990).  Tutela  processual  coletiva  no  Estatuto  da  Pessoa  Idosa  (Lei  nº  
10.741/2003). Ação civil pública para a defesa dos deficientes (Lei nº 7.853/1989). Ação civil pública para  
proteção dos investidores no mercado de valores mobiliários (Lei nº 7.913/1989). Ação civil pública na 
prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica (Lei nº 12.529/11). Responsabilização de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira (Lei nº 
12.846/2013 e Decreto nº 11.129/2022). Ação civil pública na defesa de outros direitos ou interesses 
difusos e coletivos. 
4.6 Controle de constitucionalidade e convencionalidade no processo coletivo.

e) DIREITO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
5.1 Infância e Juventude – Constituição Federal e legislação. Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos  da  Criança  e  demais  normas  internacionais  afetas  à  infância  e  juventude.  A  criança  e  o  
adolescente na Constituição Federal.
5.2 Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto da Primeira Infância (Lei n. 13.257/2016). Princípios.  
Direitos fundamentais (vida, saúde, liberdade, respeito, dignidade, convivência familiar e comunitária). 
Proteção  integral.  Prioridade  absoluta.  Direito  à  cultura,  ao  esporte  e  ao  lazer.  Direito  à 
profissionalização e à proteção no trabalho (Lei nº 13.431/17). Prevenção no Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  Prevenção especial.  Política de atendimento dos direitos  da criança e  do adolescente.  
Linhas de ação e diretrizes. Municipalização e descentralização. Entidades e programas de atendimento. 
Participação democrática. Conselho Tutelar e Conselho de Direitos. Papel do Estado, da Sociedade e da 
Família.  Prevenção.  Política  de  atendimento.  Medidas  de  proteção.  Assistência  Social.  Acolhimento 
Institucional. 
5.3 Audiências concentradas (Provimento 118/21, CNJ) e Defesa do direito fundamental à convivência 
familiar e comunitária (res. 198/19, CNMP). Trabalho infantil. Violência contra a criança e o adolescente. 
5.4 Bullying. Bullying em razão de raça, cor, etnia, deficiência, orientação sexual e identidade de gênero.  
Lei n. 13.185/2015.
5.5 Resoluções Conanda: 163/2014, 249/2024, 252/2024. Documento “Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. 

f) DIREITO DA PESSOA IDOSA
6. Pessoa idosa – Constituição Federal e legislação. Direitos fundamentais e princípios. A pessoa idosa na 
Constituição  Federal,  Política  Nacional  da  Pessoa  Idosa,  Estatuto  da  Pessoa  Idosa,  Lei  Orgânica  da 
Assistência Social, Código Civil, Código de Processo Civil. 
6.1  Saúde.  Educação,  cultura,  esporte,  lazer,  trabalho,  cidadania,  liberdade,  dignidade,  respeito, 
convivência  familiar  e  comunitária.  Autonomia,  integração  e  participação  social.  Capacidade  civil.  
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Curatela. Tomada de decisão apoiada. Habitação. Mobilidade. Política e instituições de atendimento. 6.2 
Discriminação por motivo de idade. Medidas protetivas. Alternativas ao asilamento. 
6.3 Fiscalização das entidades de atendimento. Regulamentação sanitária. Conselhos Nacional, Estadual  
e Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa. 
6.4. Prioridade no atendimento. Prioridade na tramitação de feitos.
6.5 Resolução de Diretoria Colegiada Anvisa nº 502/2021.

g) DIREITO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7. Pessoas com Deficiência - Constituição Federal e legislação - pessoa com deficiência na Constituição 
Federal,  nos Tratados internacionais ratificados no Brasil,  na Legislação Federal  esparsa,  Estatuto da 
Criança e do Adolescente,  Lei  Orgânica da Assistência Social,  Código Civil,  Código de Processo Civil.  
Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência. Lei Brasileira de Inclusão – Estatuto da Pessoa 
com Deficiência. 
7.1 Direito à habilitação, reabilitação e integração social, educação, profissional de apoio escolar, saúde,  
formação  profissional,  recursos  humanos,  acessibilidade,  barreiras,  tecnologia  assistiva,  adaptações 
razoáveis e assistência social. Residências inclusivas. Gratuidade nos transportes coletivos. Prioridade no 
atendimento. Discriminação. Criminalização do preconceito. 
7.2  Direito  ao  trabalho.  Vagas  reservadas  nos  setores  público  e  privado.  Acesso  à  justiça. 
Reconhecimento igual perante a lei. Capacidade civil. Curatela. Tomada de decisão apoiada. 
7.3 A proteção judicial dos interesses individuais, coletivos e difusos. 
7.4 Conselhos Nacional, Estadual e Municipais dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

h) DIREITO DA EDUCAÇÃO
8.1  Educação  Constituição  Federal  e  legislação  -  Educação  infantil.  Ensino  fundamental  e  médio. 
Educação inclusiva. Papel da família, do Estado e da sociedade. Autonomia pedagógica e administrativa. 
Gestão democrática. Regimento escolar. 
8.2 Financiamento constitucional do Direito à Educação de Qualidade. Transporte escolar. Alimentação 
escolar. FUNDEB. 
8.3 Sistema de normas assecuratórias e protetivas do direito à educação. Planejamento da Educação.  
Controle social e democrático das políticas de educação. Conteúdo, alcance e posição constitucional das  
normas assecuratórias do direito à educação.

i) DIREITO DOS REGISTROS PÚBLICOS
9.1 Dos Registros Públicos - Lei 6.015/73.
9.2 Do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos – Lei 14.382/2022. 
9.3 Código Nacional de Normas – Foro Extrajudicial da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho 
Nacional de Justiça. Provimento nº 149/2023.
9.4 Resolução CNJ: 35/2007.

j) TEORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
10.1 Evolução histórica do Ministério Público nas constituições brasileiras. 
10.2 Conceito, espécies, classificações, funções, garantias, prerrogativas e vedações. 
10.3 Ministério Público resolutivo e demandista. 
10.4 Atuação do Ministério Público em segunda instância. 
10.5  Conselho  Nacional  do  Ministério:  natureza,  composição,  funções,  competência,  legitimidade 
normativa. 
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10.6  As  Leis  Orgânicas  do  Ministério  Público:  Lei  Orgânica  Nacional  do  Ministério  Público  (Lei  n.º 
8.625/93),  Lei  Orgânica  do  Ministério  Público  da  União  (Lei  Complementar  Federal  n.º  75/93),  Lei  
Orgânica do Ministério Público do Estado de Minas Gerais (Lei Complementar n.º 34/94). 
10.7  Atos  normativos  do Ministério  Público  de  Minas  Gerais  e  do Conselho Nacional  do  Ministério 
Público que regulamentam procedimentos extrajudiciais no exercício da atividade-fim.

OBS: Todos os pontos compreendem alterações legislativas posteriores, bem como assuntos tratados em 
Súmulas,  Súmulas  Vinculantes,  Informativos  de  Jurisprudência,  Repercussão  Geral,  Jurisprudência  em 
Teses e Resoluções do CNJ e do CNMP.

1.1.4. Não será permitida consulta à legislação.

1.1.5. O candidato deverá comparecer no local previsto para realização da prova com, no mínimo, 20 (vinte)  
minutos de antecedência, munido do original do documento de identificação usado na inscrição.

1.1.6. Não será admitida a entrada, na sala da prova, do candidato que se apresentar após o horário de 
início.

1.1.7.  Durante  a  realização  da  prova  proceder-se-á  à  identificação  civil  dos  candidatos,  mediante  a  
verificação do documento de identidade e coleta de assinatura.

1.1.8. Será excluído da seleção o candidato que: 
a) Recusar-se a ser identificado;
b) Identificar-se na folha de respostas;
c) Retirar-se do recinto durante a realização da prova sem a devida autorização;
d) For surpreendido em comunicação com outro candidato ou com pessoa estranha, por escrito ou por  
qualquer outro meio, bem como utilizar notas, livros, impressos ou qualquer forma de consulta não 
autorizada;
e) Portar ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
f)  Desrespeitar os aplicadores da prova,  seus auxiliares,  outra autoridade presente ou qualquer dos 
candidatos.

VI – DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

1. Será desclassificado o candidato que não alcançar, na prova escrita, o mínimo de 70% (setenta por cento) 
da pontuação total atribuída à etapa.

2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a pontuação obtida. 

3. Em qualquer caso de empate, terá preferência o candidato que tiver maior idade, assim considerando o  
ano, mês e dia de nascimento. 

4. A classificação dos candidatos aprovados obedecerá à ordem decrescente de pontuação e sua nomeação 
dar-se-á em estrita observância a essa ordem, observando-se a aplicação das cotas, nos termos e critérios 
previstos neste edital.
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5. O resultado do processo de seleção será publicado no Diário Oficial do MPMG e divulgado no Portal do  
MPMG. 

VII – DOS RECURSOS

1.  O  recurso  contra  quaisquer  atos  ou  resultados  do  processo  seletivo  deverá  ser  interposto,  
fundamentadamente,  no  prazo  de  2  (dois)  dias  úteis  subsequentes  à  publicação  no  Diário  Oficial,  
por  meio  do  formulário  disponível  no  endereço  eletrônico: 
https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=T4-imeyXV0CuhFGjXUx-
Ju3ZFiG95BlLk0nr7uq5F4pUNExUWlBQSUtJODY5MDhGMkMyMU9PN09ZVy4u&route=shorturl  .  

2. O recurso será encaminhado para apreciação do responsável pela seleção, conforme artigo 14, inciso IX,  
da Resolução PGJ n. º 32/2025, com cópia para o e-mail do candidato. 

3. O recurso deverá indicar especificamente os motivos do pedido de reexame, sob pena de indeferimento 
sem análise do mérito. 

4. O recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

5. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos ou recursos da  
classificação definitiva. 

6. Caso seja identificado qualquer problema técnico no acesso ou utilização do link destinado à interposição 
de  recurso,  o  candidato  deverá  encaminhar,  dentro  do  prazo  estabelecido  para  recurso,  um  e-mail  ao 
endereço residencia-edital@mpmg.mp.br, informando o erro ocorrido, com a devida indicação do número 
do edital, a fim de que a situação seja regularizada.

7.  O não encaminhamento da comunicação nos termos e  prazo a  estabelecidos  no item 6 desta  seção 
implicará a não apreciação do recurso.

VIII – DA CONVOCAÇÃO E DA NOMEAÇÃO

1. O candidato classificado será convocado em observância da ordem de classificação, conforme disposto no 
capítulo VI deste Edital. 

2. A convocação oficial será feita por  e-mail  pela Diretoria de Estágios e Convênios Acadêmicos, mediante 
solicitação realizada pela unidade. 

3. Após a convocação, o candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para se manifestar e poderá: 
a) Aceitar a vaga ofertada; 
b) Solicitar a reclassificação para o último lugar do cadastro de reserva; 
c) Desistir do processo seletivo e ser automaticamente excluído do cadastro de reserva. 

4. Será considerado desistente o candidato que não responder à convocação no prazo estipulado. 
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5. Caso o candidato seja convocado para vaga distinta da prevista no Capítulo II,  poderá rejeitar a vaga 
ofertada, sem prejuízo de sua classificação no cadastro reserva. 

6. É irretratável a desistência do candidato do processo seletivo. 

7. Em caso de recusa ou desistência, o candidato seguinte na ordem de classificação poderá ser convocado 
para a vaga.

8. A relação de documentos necessários para nomeação, conforme Resolução PGJ nº 32/2025, bem como as  
diretrizes necessárias para o devido encaminhamento, serão informadas no momento da convocação. 

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.  Para  a  solução  de  quaisquer  problemas  relacionados  à  inscrição  ou  ao  envio  da  autodeclaração,  o 
candidato deverá entrar em contato pelo e-mail residencia-inscricao@mpmg.mp.br  .   

2.  Para esclarecimento de dúvidas sobre o processo seletivo e os critérios de classificação,  o candidato 
deverá entrar em contato diretamente com a unidade responsável pelo processo seletivo, por meio do e-
mail 5pjformiga@mpmg.mp.br .

3. O prazo de validade desta seleção pública é de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, prorrogável por  
igual período, contado da data da publicação do resultado da seleção. 

4. A inscrição implicará o conhecimento e a aceitação, por parte do candidato, dos atos normativos sobre  
Residência da Procuradoria-Geral de Justiça do MPMG e este Edital. 

5. A contratação de candidato aprovado dependerá da conveniência para o MPMG. 

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretora do CEAF. 

Belo Horizonte, 04 de maio de 2026. 

Cássia Virgínia Serra Teixeira Gontijo
Procuradora de Justiça

Diretora do CEAF 

Augusto Reis Ballardim
Promotor de Justiça

Responsável pela seleção 
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